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DECRETO N 377/2011 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.661, de 20 de dezembro 2010; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), de acordo com as seguintes 
ordens classificatórias: 

4000 
4001 

4001.2369200202.089 

4218/3.1.90.11.00 
4265/3.3.90.39.00 

- ADM. DE CEMITÉRIOS E S. FUNERÁRIOS ACESF 
- GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE 
- Manut. Estrut. Func. Otim. Rec. Pessoal 
- FONTE DE RECURSOS 01076 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 	 10.000,00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 5.000,00 

TOTAL 	  15.000,00 

Art. 2°. Como recurso para a abertura do crédito mencionado 
artigo anterior 1°, serão utilizados os seguinte recursos: 

4000 - ADM. DE CEMITÉRIOS E S. FUNERÁRIOS ACESF 
• 4001 - GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE 

4001.236920202.089 - Manut. da Estrut. Func. Otim. Rec. Pessoal 
• - FONTE DE RECURSOS 01076 

4298/4.5.90.62.00 - Aquisição de Produtos para Revenda 
TOTAL 	  
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